
INDICAÇÃO Nº 
3683
, DE 2007

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos para inclusão da estrada vicinal PLN-010, no município de Platina no Programa Melhor Caminho. 
JUSTIFICATIVA

A conservação de estradas vicinais vem atender a uma necessidade fundamental dos municípios de nosso Estado de São Paulo. Nem sempre os municípios conseguem arcar com todas as despesas de pavimentação e conservação de suas estradas vicinais. O apoio do Governo do Estado vem saldar o compromisso com as economias regionais e com a qualidade de vida de população do município.

A liberação de recursos para inclusão da estrada vicinal PLN-010, no município de Platina no Programa Melhor Caminho obedece a prioridade da administração municipal bem como irá atender a uma importante região agrícola formada principalmente de pequenos e médios proprietários rurais produtores de alimentos.

A comunidade desta importante região agrícola de nosso Estado merece toda a atenção do governo do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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